
 

 

 

 
 

 

Estado do Pará 

MUNICIPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

C.N.P.J Nº. 05.421.110/0001-40 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 20230318. 

 
             O Município de Senador José Porfírio-PA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR 

JOSÉ PORFÍRIO, inscrita no CNPJ Nº. 05.421.110/0001-40, sediada na Rua Marechal Assunção, nº. 116, CEP: 

68.360-000, Bairro Centro, na Cidade Senado José Porfírio, Estado do Pará, representada neste ato pelo Sr. Dirceu 

Biancardi, Ordenador de Despesa, doravante denominado Contratante, a empresa B R LIMA LTDA, estabelecida 

à Rua Luís Ne da Silva, nº. 700, CEP 68.371-363, Sudam I, Altamira/PA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

26.847.124/0001-09, representada pelo Sr. Bruno Rodrigues Lima, brasileiro, Solteiro, Engenheiro Civil, portador 

da Carteira de Identidade nº. 6624895 PC/PA e CPF nº. 017.105.772-40, residente e domiciliado a Rua Ernesto 

Geisel, nº. 750, Bairro Jardim Uirapuru, CEP 68.373-65, Altamira/PA, já qualificados no contrato inicial, 

determinaram por meio deste, considerando a Solicitação de Aditivo da empresa Contratada, considerando o Oficio 

001/2024, 002/2024, 003/2024, 004/2024 do Fiscal do Contrato, considerando solicitação de parecer pelo Prefeito 

Municipal, considerando o Parecer Jurídico e, considerando, por fim o art. 65, inciso II §1º, da Lei 8.666/93, 

celebrar o presente termo aditivo nos seguintes termos:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

  

O presente termo aditivo tem por objeto a acréscimo de valor no Percentual de 14,03% (quatorze virgula zero três 

por cento). 

 

Item Percentual  
Valor do Contrato 

Anterior 

Valor do Contrato 

Atual 

1 
Percentual de 14,03% (quatorze virgula zero três por cento), 

R$ 1.401.161,64 (um milhão quatrocentos e um mil cento e 

sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos) 

R$ 8.589.214,32 R$ 9.990.374,31 

 

 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor 

Unit 

Valor 

Unit com 

BDI 

Total 

6.2.5 
  

GUARDA CORPO           

6.2.5.1 
  

CONCRETO           

6.2.5.1.1 051286 SEDOP 

Concreto armado FCK=30MPA 

c/ forma madeira branca (incl. 

lançamento e adensamento) 

m³      10,63  3.894,52 5.016,92      53.329,85  

6.2.5.2 
  

FORMA           

6.2.5.2.1 92270 SINAPI 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA 

PARA VIGAS, COM 

MADEIRA SERRADA, E = 25 

MM. AF_09/2020 

m²    285,25  158,10 203,66      58.094,01  

6.2.5.2.2 050037 SEDOP Desforma m²    285,25  5,76 7,42        2.116,55  

6.2.5.3 
  

RELAÇÃO DE AÇO CA 50           

6.2.5.3.1 96545 SINAPI 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 

BALDRAME OU SAPATA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

8 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2017 

KG  1.287,00  15,56 20,04      25.791,48  

6.2.5.3.2 96543 SINAPI 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 

BALDRAME E SAPATA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 

5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2017 

KG    604,70  17,84 22,98      13.896,00  

7.3 
  

ILUMINAÇÃO           

7.3.3 C3625 SEINFRA 

POSTE METÁLICO CÔNICO 

RETO FLANGEADO H=10.0m 

P/02 LUMINÁRIAS 

DECORATIVAS 

UN      16,00  1.258,01 1.620,56      25.928,96  

7.3.4 170418 SEDOP Cabo de cobre 2,5mm2 - 750 V M    911,00  7,16 9,22        8.399,42  

7.3.9 060057 SBC 

LUMINARIA PUBLICA 

SUPER LED TIPO PETALA 

100W 6500K 

UN      32,00  209,93 270,43        8.653,76  
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7.3.10 101632 SINAPI 

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA 

COMANDO DE ILUMINAÇÃO 

EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN      40,00  35,14 45,26        1.810,40  

7.3.11 C0628 SEINFRA 

CAIXA DE PASSAGEM COM 

TAMPA PARAFUSADA 

200X200X100mm 

UN      16,00  61,11 78,72        1.259,52  

8.13 
  

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

DOS QUIOSQUES 
          

8.13.37 00004379 SINAPI 

PARAFUSO DE ACO 

ZINCADO COM ROSCA 

SOBERBA, CABECA CHATA 

E FENDA SIMPLES, 

DIAMETRO 2,5 MM, 

COMPRIMENTO * 9,5 * MM 

UN      12,00  0,05 0,06              0,72  

         
   

    

TOTAL  199.280,67  

 

 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor 

Unit 

Valor 

Unit com 

BDI 

Total 

6.3.1 
  

IMPERMEABILIZAÇÃO           

6.3.1.1 9154 ORSE 

Impermeabilização - Fornecimento e 

aplicação de manta geotéxtil RT-21, 

resistência a tração=21 kN/m (antigo 

Bidim OP-40 ou similar) em colchões 

drenastes 

m²  1.537,00  28,44 36,63         56.300,31  

6.3.2 
  

PINTURA           

6.3.2.1 150180 SEDOP 
Látex acrílica fosca int. e ext. sem 

massa c/ selador 
m²  2.208,31  25,34 32,64         72.079,23  

7.1 
  

CALÇAMENTO E CICLOVIA           

7.1.2 94994 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 

(CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 

OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 

CM, ARMADO. AF_08/2022 

m²  1.231,65  113,08 145,66       179.402,13  

7.4.5 
  

Serviço de pavimentação           

7.4.8.9.7 112000 SBC 

INSTALACAO CHAPA 

POLICARBONATO COMPACTO 

SOBRE ESTRUTURA 

m²    112,65  1.070,23 1.378,67       155.307,17  

7.4.9.1 
  

CALÇADÃO - PAVIMENTO 

RÍGIDO 
          

7.4.9.1.2 94994 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 

(CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 

OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 

CM, ARMADO. AF_08/2022 

m²  4.997,56  113,08 145,66       727.944,58  

8.6 
  

COBERTURA           

8.6.3 070051 SEDOP 
Estrutura em mad. lei p/ telha de 

barro - pç. aparelhada 
m²      34,44  110,49 142,33           4.901,84  

8.6.4 070308 SEDOP Encaibramento e ripamento m²      34,44  88,38 113,85           3.920,99  

8.6.5 070049 SEDOP 
Cobertura - telha de barro paulista ou 

planatex 
m²      34,44  45,64 58,79           2.024,72  

   
      

   
    

TOTAL  1.201.880,97  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II §1º, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da Dotação Orçamentária constante na Cláusula Sétima 

do contrato original 

Exercício 2024 - Órgão: 08 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Unidade Orçamentária: 0801 – Secretaria 

Municipal de Infra-Estrutura, Projeto Atividade: 15.451.0501.1.017 – Ampliação e/ou Revitalização da Orla 

Municipal, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de 05 de julho de 2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem justo e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam 

os seus efeitos legais. 

 

Senador José Porfírio-PA, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

CNPJ Nº. 05.421.110/0001-40 

Dirceu Biancardi 

CONTRATANTE. 

 

 

 

 

___________________________________ 

B R LIMA LTDA 
CNPJ nº. 26.847.124/0001-09 

Bruno Rodrigues Lima 
CONTRATADA. 
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